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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

ASSUNTO: RECOMENDA AO GOVERNO REGIONAL, OBEDECENDO AO CÓDIGO DE 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA, RECORRER AO SERVIÇO DE EMPRESAS PARA ASSEGURAR A 

LIMPEZA DAS RIBEIRAS, LINHAS DE ÁGUA E SUMIDOUROS DA REGIÃO 

 

 

A Representação Parlamentar do CHEGA entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores e a Vossa Excelência, para efeitos de admissão, a iniciativa 

identificada em epígrafe. 

A iniciativa obedece aos requisitos formais de apresentação previstos no artigo 119º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

Solicita-se a deliberação de urgência e dispensa de exame em comissão, ao abrigo dos 

artigos n.º 146.º e alínea a) do n.º 1 do 147.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, considerando a clareza de objectivos da iniciativa, a sua 

natureza, oportunidade e o próprio objecto. 

 

Ponta Delgada, 8 de Setembro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Deputado 

 

José Pacheco 
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO 

 

RECOMENDA AO GOVERNO REGIONAL, OBEDECENDO AO CÓDIGO DE 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA, RECORRER AO SERVIÇO DE EMPRESAS PARA ASSEGURAR A 

LIMPEZA DAS RIBEIRAS, LINHAS DE ÁGUA E SUMIDOUROS DA REGIÃO 

 

O CHEGA Açores tem vindo a alertar, há algum tempo, o Governo Regional dos Açores 

para a necessidade da limpeza das ribeiras, linhas de água e de sumidouros entupidos 

na Região que dificultam o escoamento de água em caso de intempérie. 

As mais recentes chuvadas que ocorreram na ilha de São Miguel, e que provocaram 

avultados danos na costa norte de Ponta Delgada, vieram demonstrar, uma vez mais, a 

urgência em manter-se limpas as ribeiras, linhas de água e sumidouros da Região, sob 

pena de colocar em risco as populações. 

Considerando que o Estado tem a obrigação de impedir situações como as que 

aconteceram, recentemente, na costa norte de São Miguel, salvaguardando, assim, a 

segurança das pessoas e dos seus bens; 

Considerando ser urgente avançar com um plano de limpeza de todos os sumidouros, 

linhas de água e ribeiras da Região, uma vez que o Verão está a terminar e com a 

chegada do Outono e do Inverno vem também a chuva e o vento; 

Considerando a necessidade, visível, dos serviços com competência na matéria 

realizarem uma fiscalização mais efectiva, responsabilizando quem, de forma 

irresponsável, deita detritos para as ribeiras e/ou mexe na orientação das linhas de 

água, colocando, assim, em causa a segurança das populações; 

 

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a 

Representação Parlamentar do CHEGA propõe que a Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores recomende ao Governo Regional que: 

 

1 – Avance, de imediato, com o levantamento das necessidades de limpeza e 

manutenção das ribeiras, linhas de água e sumidouros da Região; 

2 – Verifique, in loco, o estado das linhas de água e reponha, se necessário for, o curso 

adequado das mesmas; 
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3 – Crie um plano de limpeza das ribeiras, linhas de água e sumidouros da Região em 

função do seu nível de necessidade visível; 

 

4 – Recorra à contratação de empresas, sempre que necessário, e obedecendo ao código 

de contratação pública, para assegurar a limpeza das ribeiras, linhas de água e 

sumidouros da Região; 

 

5 – Aplique coimas mais pesadas para quem, de forma irresponsável, deite detritos nas 

ribeiras, obstruindo as mesmas, dificultando o escoamento de água em caso de 

intempérie; 

 

6 – Accione os meios humanos necessários para reforçar a fiscalização nas ribeiras, 

sumidouros e linhas de água. 

 

Ponta Delgada, 8 de Setembro de 2023 

 

O Deputado 

 

José Pacheco 


